
r  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.164/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 004/2016 da 
Secretaria de Finanças e o parecer sem numero da Secretaria de 
Negócios Jurídicos, onde relatam que na data de 09/12/2015, na Cidade 

de Taubaté, o veículo FIAT DUCATO, de placas EIM 2941, lotado junto 

à secretaria de Saúde, foi autuado por “avançar o sinal vermelho do 
semáforo”, na ocasião o condutor do veículo era o servidor Humberto 

Lucio de Aquino.

CONSIDERANDO que houve uma demora na 

identificação do condutor do veículo, o que gerou uma sobre multa no 

valor de R$191,54 (cento e noventa e um reais e cinquenta e quatro 
centavos), multa esta imposta por “não identificação do condutor 

infrator, imposta a pessoa jurídica”.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 

n° 6034/11 de 26 de janeiro de 2011, art. 1° O servidor público, que na 
condição de condutor de veiculo oficial infringir as normas de trânsito, 
através de conduta que comprovem a sua culpa, deverá ser 

responsabilizado pelo pagamento das multas que dela se originarem.
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